
 

 

OFÍCIO Nº0112/2026/GVMM/CMV 

Vitória, 03 de fevereiro de 2026. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, com 
fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em observância aos dispositivos previstos 
nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
vem, com a devida vênia, requerer a Vossa Excelência o encaminhamento da presente Indicação 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, manifestação e 
adoção das providências administrativas que se fizerem pertinentes, considerando os 
fundamentos e a relevância da presente. 

INDICAÇÃO  

 
Solicitação de APLICAÇÃO DE VENENO NO CONTROLE DE ROEDORES na 

EXTENSÃO da Rua Wilson Toledo 460 (ao lado da soverteria Ribeiro) – São José e 

Santo André, Vitória/ES. 

 

N° Protocolo SIC: 20206.009.443 

Nº Chave Acesso:  

JUSTIFICATIVA      

 

Considerando a presença de roedores nas dependências, torna-se necessária a aplicação 
de veneno como medida de controle e prevenção. A infestação desses animais 
representa riscos significativos à saúde pública, uma vez que podem transmitir doenças, 
contaminar alimentos e danificar materiais e estruturas. 
A adoção de medidas corretivas e preventivas é fundamental para garantir a segurança, a 
higiene e o bem-estar dos usuários e colaboradores. A aplicação de veneno, realizada de 
forma técnica e adequada, contribui para a eliminação dos focos de infestação e para a 
manutenção de um ambiente saudável e seguro. 
 
Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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ANEXO I 
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